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Poder Executivo

Objeto: Aquisição de medicamentos manipulados, para atender a demanda de forma contínua do HOB e 
suas Unidades
Contratante: HOSPITAL METROPOLITANO ODILON BEHRENS
Contratada: ESTRATTI VEGETALI FARMACIA E MANIPULAÇÃO EIRELI - CNPJ Nº 
04.162.170/0001-23
Vigência: 12 (doze) Meses- Período: 31/08/2021 á 30/08/2022, de forma parcelada.
Valor total do Contrato: R$ 53.300,00 (Cinquenta e três mil e trezentos reais), conforme quadro abaixo:

Item Cód. 
Sicam Descrição Und Qtd CLASSIF Preço 

Unitário Preço Total Marca

4 65558 Bicarbonato de sódio, Pó, Sache 01 
grama Sache 3.500 ME/EPP  R$       1,00  R$       3.500,00 ESTRATTI 

VEGETALLI

6 35718 Carvão Atividado pó, pacote 25 G Pacote 500 ME/EPP  R$       7,90  R$       3.950,00 ESTRATTI 
VEGETALLI

7 28089 Creme de Uréia 8% QSP, Polavax, 
pote 50G Pote 7.500 AMPLA  R$       5,90  R$     44.250,00 ESTRATTI 

VEGETALLI

9 55024 Espironolactona 5MG/ML, suspensão 
oral, frasco 30ML. Frasco 100 ME/EPP  R$     16,00  R$       1.600,00 ESTRATTI 

VEGETALLI

VA L O R  T O TA L  D O  C O N T R AT O  R $  5 3 . 3 0 0 , 0 0

As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta da dotação orçamentária sob as rubricas 
2301.3304.10.302.030.2875/0001/0002/0004/339030-23, Fonte SOF 00-06, Fonte SICOM 1-12, sendo 
reservado para empenhamento o valor total estimado de R$ 53.300,00 (Cinquenta e três mil e trezentos 
reais).
Belo Horizonte, 31 de agosto de 2021

EXTRATO CONTRATO
Processo nº 03-16/2021
Pregão Eletrônico nº 095/2021
Instrumento Jurídico: 01.2021.2301.0288.00.00
Objeto: Aquisição de Cal Sodada e Serra Gigle, para atender a demanda de forma contínua do HOB e suas 
Unidades
Contratante: HOSPITAL METROPOLITANO ODILON BEHRENS
Contratada: DE PAULI COMÉRCIO, REPRESENTAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - 
CNPJ Nº 03.951.140/0001-33
Vigência: 12 (doze) Meses- Período: 31/08/2021 a 30/08/2021, de forma parcelada.
Valor total do Contrato: R$22.080,00 (Vinte dois mil e oitenta reais), conforme quadro abaixo:
 
Item Cód. 

Sicam Descrição Und Qtd PREÇO 
UNITÁRIO PREÇO TOTAL MARCA 

2 22580

Cal Sodada, em grânulos, com alta 
capacidade de absorção de CO2 
(aproximadamente 22 litros/100gramas), 
adequado grau de umidade 
(aproximadamente 14 a 16%), para uso em 
anestesia, alto grau de dureza e sem formação 
de pó, nítida mudança de cor branco para 
violeta. Galão de 4,5 KG. A embalagem 
deverá ser rígida e boca larga, contendo data 
de fabricação e validade, procedência, 
identificação legível e Registro no Ministério da 
Saúde.

Galão 120  R$  136,80  R$    16.416,00 ATRASORB 
PHARMA

4 22447

Serra de gigle, em aço inoxidável, com 50 cm 
para cirurgia ortopédica, com excelente corte. 
Embalagem individual, estéril, em papel grau 
cirúrgico e/ou filme termoplástico, com 
abertura em pétala, data e validade de 
esterilização, lote, registo no Ministério da 
Saúde. Unidade

UND 800  R$       7,08  R$      5.664,00 STYLLE

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 22.080,00

As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta da dotação orçamentária sob as rubricas 
2301.3304.10.302.030.2875/0001/339030-25, Fonte SOF 00-06, Fonte SICOM 1-12, sendo reservado 
para empenhamento o valor total estimado de R$22.080,00 (Vinte dois mil e oitenta reais).
Belo Horizonte, 31 de agosto de 2021

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Processo de Compras nº 03-56/2020
Pregão Eletrônico nº 061/2020
Instrumento Jurídico nº: 01.2020.2301.0403.01.00
Objeto do contrato: aquisição de fraldas geriátricas e infantis. 
Contratante: HOSPITAL METROPOLITANO ODILON BEHRENS
Contratada: EXATA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ME-CNPJ Nº 17.591.262/0001-70
Vigência: a partir da data do cadastro do Termo Aditivo no SUCC.
Prazo de execução: até 15/12/2021 (data final da vigência contratual)
Justificativa: A utilização de fralda descartável é imprescindível, pois sua utilização traz conforto e higiene 
aos pacientes internados. Sua utilização é de extrema importância para uma assistência de qualidade 
humanizada. O termo aditivo visa à não interrupção no fornecimento dos insumos até a conclusão do 
novo processo de compras, ressaltando que apesar do crescente número de atendimentos prestados à 
comunidade carente da Região Metropolitana de BH os quantitativos desses itens não tiveram ajustes nos 
montantes adquiridos nos últimos anos, o que culmina na necessidade do aditivo, já que a PANDEMIA 
COVID-19 aumentou consideravelmente o consumo dos itens ora aditados, impactando até mesmo no 
consumo das fraldas infantis.
Objeto do termo aditivo: acréscimo quantitativo ao objeto no percentual de 24,9846%, no valor total de 
R$ 8.493,52 (oito mil, quatrocentos e noventa e três reais e cinquenta e dois centavos), conforme o quadro 
abaixo:

ITEM SICAM ESPECIFICAÇÃO DO 
MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

06 41769

FRALDA DESCARTÁVEL 
PARA RECÉM NASCIDO DE 
ATÉ 2,5 KG, TAMANHO PP, 
UNISSEX, COM FLOCOS DE 
GEL SUPER-ABSORVENTES, 
DISTRIBUÍDOS EM 
CAMADAS NO NÚCLEO DE 
CELULOSE, ANATÔMICA 
(QUE NÃO DEIXA MARCAS), 
INODORA, ATÓXICA, COM 
TIRA PARA VÁRIOS AJUSTES 
NA PARTE FRONTAL, COM 
ELÁSTICO NAS PERNAS

UNIDADE 20.300 R$ 0,4184 R$ 8.493,52

VALOR DOS ITENS CONTRATADOS R$ 33.995,00

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2021

A Câmara Municipal de Belo Horizonte torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará, a partir das 10:00 horas do dia 17 
de setembro de 2021, pelo site www.comprasnet.gov.br, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, tendo por objeto a aquisição de ativos de rede (switches de 
acesso, switches core, transceivers e cabos DAC). O texto integral do edital 
(contendo todas as informações sobre o certame) encontra-se à disposição 
dos interessados na Internet, nos sites www.comprasnet.gov.br, (utilizando-
se para pesquisa o Código UASG nº 926306) e www.cmbh.mg.gov.br (link 
Transparencia>Licitacoes) onde poderão ser obtidos esclarecimentos adicionais.

Frisa-se que, conforme consta na Folha de Rosto do Edital, ao presente 
pregão aplica-se a Lei Federal nº 10.520/2002, a Lei Federal nº 8.666/1993, a Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 e a Portaria nº 15.477/2014.

Belo Horizonte, 01 de setembro de 2021

Emanuela Pile de Barros Torres
Pregoeira

VALOR DO ADITIVO R$ 8.493,52
PERCENTUAL APROXIMADO 24,9846%

Dotação Orçamentária: 2301.3304.10.302.030.2875/0001/0007/339030-09, Fonte SOF nº 00-06, Fonte 
SICOM nº 1-12.

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2021

Danilo Borges Matias
Superintendente

EXTRATO

Extrato Primeiro Termo Aditivo ao Convênio
Processo: 010214512123
Município: Município de Belo Horizonte / Procuradoria Geral do Município e Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais / Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CNPJ: 21.154.554/0001-13
Nº do Convênio: 119/2021
Objeto: Retifica-se a Cláusula Quinta do Convênio, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“CLÁUSULA QUINTA: Os recursos financeiros destinados à execução das atividades previstas neste 
Convênio serão repassados ao TRIBUNAL pelo MUNICÍPIO, obedecendo ao Cronograma de Desembolso 
Financeiro previsto no Plano de Trabalho, devendo ser depositados mediante crédito identificado pelo 
CNPJ do MUNICÍPIO, na conta corrente nº. 100.716-5, agência nº. 1615-2, Setor Público - BH, no Banco 
do Brasil S/A. 5.1. a 5.12.2. (...).” 
Prazo: 60 meses
Valor: R$ 900.000,00
Cronograma de execução: Para execução das atividades previstas no Convênio, os recursos destinados são 
da ordem de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), divididos em 60 (sessenta) parcelas mensais de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), conforme Cronograma de Desembolso Financeiro.
Assinatura em: 10/06/2021

Belo Horizonte, 31 de junho de 2021
 

Ricardo Queiroz Alexandre
Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças

PROCURADORIA-GERAL
DO MUNICÍPIO

No trânsito, 
fique vivo.
Obedeça à 
sinalização.
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